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SI Ml LA: Dá destinacào ao /móvel que especifica e
dá outras providências.

A.M1.N JOSÉ 1IA.N.NOI CI1E, Prefeito do Município
de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

e promulga a seguinte

1'roeopcnse

I«'AZ SABER

SiiiAciumi nesta ilalil a I ei n"~5.X 12.

i .•vocónio. 09 de maio úv Jíli I —.

a iodos que a (amara \1unicipa\aprovou e ele sanciona

Ll.l:

Art. 1" lea dcMinado Escola Municipal

Educação Infantil c Ensino fundamental, na modalidade Educação

Especial, área de lei ias com 23.308,44 m2, localizada no Conjunto João Rocha,
registrada no CRI, 2" Ofício, desta Comarca, sob a Matrícula n" 10.816, com as
seguintes divisas c confrontações:

"Começa no marco inicial I) PP cravado no
cruzamento dos alinhamentos prediais das Ruas, Rosa Honilha Oliveira e Arlindo
Marques, deste segue pelo alinhamento predial da Rua Rosa lionilhu Oliveira com os
seguintes rumos e distancias. 87"I6'39" SPi-120,52 metros até o marco dl, 76"06'43"
SM-2.1,24, metros até o marco 02, deste segue confrontando com a quadra (li com rumo
de 14"07'00" A/1' na distância de 166,64 metros ate' o mlbrco 03, deste segue
confrontando com propriedade rural de Maurilio ./. da Costa com rumo de 87°45'54"
XI: na distância de 162,27 metros até o marco 04, deste segue com propriedade rural de
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